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Classificacao das tutelas provisorias

Tutelas provisoérias antecipada e cautelar

A tutela proviséria antecipada € satisfativa, pois antecipa aquilo que o autor pretendia ao final do
processo.

Dentro de uma demanda judicial, nem sempre a parte autora pode esperar o fim do processo
para ter acesso ao direito procurado. E o caso do autor que ingressa com uma ac¢éo de
medicamentos. A partir da tutela provisoria antecipada, ele aufere os medicamentos ho momento
em que precisa, sem ter que esperar o final do processo para que isso aconteca.

A tutela proviséria cautelar, por sua vez, € conservativa, uma vez que garante que o direito do
autor continuara existindo ao final do processo. Exemplos possiveis de tutelas provisoérias
cautelares sao o arresto, o sequestro e o arrolamento de bens.

Tutelas provisorias de urgéncia e de evidéncia

A tutela proviséria de urgéncia exige a probabilidade do direito (f unus boni i uri s)e orisco
de dano ou risco ao resultado util do processo (peri cul um i n nor a). Ja a tutela provisoria de
evidéncia exige, para sua constituicdo, apenas a probabilidade do direito (f unmus boni i uris).

Tutelas provisodrias antecedente e incidental

A tutela provisoria antecedente é requerida e concedida antes do inicio do processo principal. Por
outro lado, a tutela provisoria incidental € requerida e concedida no bojo do préprio processo.

Espécies de tutelas provisorias

As tutelas classificadas acima podem se combinar, conforme o interesse processual. Dessa
forma, temos as espécies de tutela abaixo:

Tutela provisoéria de urgéncia

A tutela proviséria de urgéncia pode ser:

1. Tutela provisoéria de urgéncia antecipada: a tutela proviséria de urgéncia antecipada
pode ser antecedente ou incidental;

2. Tutela provisoéria de urgéncia cautelar: a tutela provisoria de urgéncia cautelar pode ser
antecedente ou incidental.
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Tutela provisoria de evidéncia
A tutela provisoria de evidéncia pode ser antecipada ou incidental.
Reversibilidade

A reversibilidade € condicéo indispensavel a tutela provisoria de urgéncia. Assim, adianta-se a
medida de urgéncia, mas preserva-se o direito do réu a reversao do provimento, caso ao final
seja ele, e ndo o autor, o vitorioso no julgamento definitivo da lide.

Excepcionalmente, sera concedida tutela proviséria de urgéncia irreversivel quando a situacao for
extrema (como, por exemplo, a cirurgia urgente de pessoa hipossuficiente que ndo conseguira
pagar posteriormente), ou quando a prépria negativa também for irreversivel (como, por exemplo,
o pedido de retirada do jornal do dia de circulagao).

Especificidades a respeito das tutelas provisorias

A tutela proviséria ndo forma coisa julgada material. A tutela concedida se mantém até o juiz
tomar outra decisdo, mesmo com 0 processo suspenso. Excecado a esta regra é que a prescricao
e a decadéncia formam coisa julgada material.

Além disso, tem-se que as espécies de tutelas provisérias podem ser recebidas umas pelas
outras.

Finalmente, é importante anotar que as tutelas provisorias admitem que o juiz exija caugao.
Tutela antecipada antecedente

A tutela antecipada antecedente, como ja vimos, é aquela requerida antes do pedido principal e
com urgéncia, com vistas a satisfacao do direito. Deve ser solicitada em petigc&o inicial
sumarizada com mencao ao pedido final.

Se nao concedida a tutela, sera aberto o prazo de 5 dias para o autor emendar a peticédo, sob
pena de indeferimento e extingdo sem mérito.

Se concedida a tutela, o autor deve aditar a peticdo em 15 dias ou outro prazo maior conferido
pelo juiz, sob pena de extingcdo sem meérito do processo. O réu, por seu turno, deve se opor por
meio de recurso, sob pena de estabilizacao da tutela.

A estabilizacéo da tutela é cabivel apenas na tutela antecipada antecedente, e pode ser
modificada por uma acao revisional, proposta no prazo de 2 anos da intimacao da sentenca que
extinguiu o processo.

Tutela cautelar antecedente
A tutela cautelar antecedente, conforme explicado anteriormente, é aquela requerida antes do

pedido principal e com urgéncia, com vistas a garantia do direito. A tutela cautelar antecedente
também deve ser solicitada em peticao inicial sumarizada com menc¢éo ao pedido final.
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Se concedida a tutela, o autor tera 30 dias, a partir da efetivacéo, para formular o pedido
principal.

Se nédo concedida a tutela, havera citacao para o réu contestar em 5 dias, havera a producao de
provas e, ao fim, ocorrera a nova decisdo sobre a tutela proviséria.

Na tutela cautelar antecedente ndo ha estabilizac&o, pois ndo se trata de uma tutela satisfativa.

Tutela de evidéncia

Tutela da evidéncia € uma espécie do género tutela proviséria. Obviamente, ndo se tutela a
evidéncia, mas sim o direito evidente, isto €, aquela situacédo juridica que permite inferir um alto
grau de probabilidade do direito substancial afirmado. Ex.: busca e apreensao da alienacao
fiduciaria em garantia e liminar possessoria.

A tutela de evidéncia pode ser concedida de forma liminar ou néo.

Tem previsdonoart. 311 do CPCe em procedimentos especiais.
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